
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário ValorTotal

Texto50 ComprasNet - 12/09/2024 08:59:59  Dispensa: 901912024 - 156678

Proposta Comercial

0Grupo:

1 LITRO R$ 19,99 R$ 1.199,4060 ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR 
ALCOÓLICO:MÍNIMO DE 99,5¿GL, FÓRMULA 
QUÍMICA:C2H5OH, PESO MOLECULAR:46,07 
G/MOL, GRAU DE PUREZA:MÍNIMO DE 99,7% 
P/P INPM, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:ANIDRO, ABSOLUTO, REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 
64-17-5 - Marca: HALOGENN. Modelo: 
HL100.011. - Registro MS: ISENTO

31 UND R$ 23,99 R$ 599,7525 SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO CRISTAL, 
CAPACIDADE 5ML, BICO LUER LOCK, EMBOLO 
SILICONIZADO, SEM AGULHA, ESCALA 1ML, 
ESTERILIZADA, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (caixas com 100 
unidades) - Marca: DESCARPACK. Modelo: 
324401. - Registro MS: 10330669069

R$ 1.799,150Grupo:

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital.
VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

R$ 1.799,15

Leonice R. Scarpato
RG: 11.528.314-6 SSP/SP

CPF: 032.697.638-83
Diretora

UM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS

sexta-feira, 13 de setembro de 2024São Paulo,

Dados comerciais:

Banco: Banco do Brasil
Conta: 5917-X
Agência: 1553-9

Banco: Bradesco
Conta: 167.640-7 
Agência: 0461-8 

INTERJET COMERCIAL LTDA
CNPJ: 59.403.410/0001-26 / Insc. Est. 112.191.952.117
PABX: (11) 5632-4300
Email: renata@interjet.com.br
Rua Sobrália nº 422 Bairro Vila Géa
CEP: 04691-020 * São Paulo – SP



Especificações

CARACTERÍSTICAS ESPECIFICAÇÕES

TEOR (CONCENTRAÇÃO) MIN. 99,8 %

DENSIDADE 0,7890 - 0,7915 G/CM³

Solubilidade em água SOLÚVEL EM ÁGUA

Cor (APHA) MAX. 10

ODOR CARACTERISTICO

Grau Alcoólico INPM MIN. 99,2 %

CONDUTIVIDADE MÁX. 500 us/m

ACIDEZ TOTAL MÁX. 30 mg/L

aspecto

RESIDUO APOS EVAPORACAO

Substâncias que reduzem o KMnO4

liquido limpido incolor

AGUA (H2O)

MAX.0,0005%

Passa teste

MÁX. 0,10 %

Alameda dos CONTADOREs, 407 -  GALPÃO 01 - São Paulo - SP

TEL. +55 11 98765 4321 Mail. VENDAS@HALOGENN.COM.BR

Ficha Técnica

ALCOOL ETILICO 
ABS. 99,8% PA ACS HL100.011 - HL100.015 - HL100.013 - HL100.014 - HL100.012

Código

informações do produto

Documento emitido eletronicamente sob a responsabilidade do Departamento de Controle 
de Qualidade Aprovado por Responsável Técnico: Plinio de Paula - CRQ IV n° 04271775

Halogenn cientifica química 
indústria e comercio LTDA crq iv: 04271775

CNPJ 49.506.242/0001-40

PESO MOLECULAR: 46,07 g/molFORMULA: C2H6OCAS: 64-17-5
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DADOS TÉCNICOS  

 

▪ Cilindro transparente confeccionado em polipropileno; 

▪ Matéria-prima inerte,  

▪ Estéril; 

▪ Para uso manual; 

▪ Lubrificadas, garantindo um movimento suave do êmbolo e reduzindo a 

pressão exigida durante a manipulação do dispositivo; 

▪ Embaladas individualmente em filme termoplástico e em papel grau 

cirúrgico; 

▪ A Seringa Hipodérmica Descartável Descarpack é indicada para aplicação 

de medicamentos pelas vias subcutâneas, intradérmicas, intramuscular ou 

endovenosa, e em diferentes formas farmacêuticas, podendo ser: veículos 

aquosos, veículos oleosos, pó em suspensão e pó para 

ressuspender/reconstituir; 

▪ A Seringa Hipodérmica Descartável Descarpack atende as normas ABNT 

NBR ISO 7886-1:2020, ABNT NBR ISO 594-1:2003, a Portaria do INMETRO nº 

503 de 29 de dezembro de 2011 e resolução RDC nº 27 de 14 maio de 2014. 

 

MODELOS DISPONÍVEIS  

 

Seringa Hipodérmica Luer Slip Descarpack 

 

Modelo 

1 mL 

60 mL 

 

Seringa Hipodérmica Luer Lock Descarpack 

Modelo 

60 mL 

Seringa Hipodérmica Descartável Descarpack 
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MODELOS CADASTRADOS  

 

Seringa Hipodérmica Luer Slip Descarpack 

 

Modelo 

1 mL 

3 mL 

5 mL 

10 mL 

20 mL 

50 Ml 

60 mL 

 

Seringa Hipodérmica Luer Lock Descarpack 

 

Modelo 

1 mL 

3 mL 

5 mL 

10 mL 

20 mL 

50 Ml 

60 mL 

 

INSTRUÇÕES DE USO 

 

1. Lavar as mãos antes de preparar a injeção; 

2. Abrir a embalagem da seringa utilizando o local correto de abertura; 

3. Conectar a agulha de tamanho e calibre apropriado; 

4. Retirar o protetor da agulha e aspirar o medicamento; 

5. Realizar anti-sepsia do local da aplicação com algodão e álcool 70%; 

6. Ao final da injeção, descartar a seringa em local apropriado. 
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ADVERTÊNCIAS E PREUCAÇÕES  

 

▪ Antes de utilizar leia atentamente as instruções de uso; 

▪ Verificar cuidadosamente a integridade de cada embalagem primária 

antes do uso; 

▪ Não utilizar caso a embalagem primária esteja violada; 

▪ Produto esterilizado com Óxido de Etileno; 

▪ Proibido reprocessar; 

▪ Validade assegurada por 5 anos enquanto a embalagem não for 

danificada ou molhada; 

▪ Produto médico-hospitalar de uso único;  

▪ Após o uso descartar em local apropriado. 

 

CONTRAINDICAÇÕES  

 

Não aplicável  

 

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 

 

As embalagens contendo os produtos devem ser armazenadas e transportadas 

em temperatura de 4 a 40°C, evitando exposição direta ao calor, luz e umidade. 

A validade do produto é garantida enquanto as embalagens permanecerem 

íntegras, dentro do prazo de validade estabelecido na rotulagem do produto. 

Para que isto aconteça, é preciso que os devidos cuidados de armazenagem e 

transporte sejam tomados.  

CONDIÇÕES DE MANIPULAÇÃO 

 

Não informamos métodos de limpeza e desinfecção pois o produto é de 

reprocessamento proibido de acordo com a RE n° 2605/2006. O descarte deste 

produto deve ser feito imediatamente após a utilização. Sugere-se o descarte 

do produto em recipiente próprio para perfurocortantes (grupo E de acordo com 

a RDC 222/2018). 
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INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 

 

Fabricante Responsável: Jiangsu Jichun Medical Devices Co., Ltd. 

Importado e Distribuído por: Descarpack Descartáveis do Brasil Ltda 

Notificação Anvisa: 10330669069 

Responsável Téncica: Indianara D. Zanelato Joiozo – CRF/SP: 92269  

 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 59.403.410/0001-26 DUNS®: 901700401
Razão Social: INTERJET COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: INTERJET COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/04/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/02/2025 Automática
FGTS 22/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 01/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/10/2024
Receita Municipal Validade: 30/10/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 59.403.410/0001-26 DUNS®: 901700401
Razão Social: INTERJET COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: INTERJET COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 254420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
Data Aplicação: 26/06/2001
Número do Processo: 001150/2000-82
Descrição/Justificativa: ADVERTENCIA APLICADA COM FUNDAMENTO NO INCISO I, DO ART.

87, DA LEI NR8.666, DE 21.06.93, ALTERADA PELA LEI NR. 9.648, DE
27.05.98, TENDO EMVISTA QUE A EMPRESA NAO EFETUOU A ENTREGA
DO MATERIAL DE CONSUMO DEN -TRO DO PRAZO INICIAL PARA O
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FARMACOS - FAR-MANGUINHOS.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 02/06/2015
Número do Processo: 0060-013834/2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento 2014NE04918 e 2014NE04916

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925021 - SEC. DE EST. DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS
Data Aplicação: 28/09/2006
Número do Processo: 0362006
Descrição/Justificativa: Pedido de exclusão de sua proposta, afirnando erro no envio do lancena

disputa do Edital 53/06-IDAF após o objeto ter sido arrematado pelaempresa.

Ocorrência 3:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 135025 - EMBRAPA MEIO AMBIENTE/JAGUARIUNA/SP
Data Aplicação: 28/01/2016
Número do Processo: 116/2014 Número do Contrato: 296/2014
Descrição/Justificativa: Atraso injustificado na entrega de equipamento. Ordem de Compra 296/2014,

Pregão Eletrônico 29/2014

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 160072 - 11. DEPOSITO DE SUPRIMENTOS-MEX/DF
Data Aplicação: 18/05/2021
Número do Processo: 2020NE800095
Descrição/Justificativa: Decisão publicada no BI NR 92 de 18MAI21

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153028 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
Data Aplicação: 13/12/2001
Número do Processo: 230870003352001
Descrição/Justificativa: APLICADA A PENA DE ADVERTÊNCIA, PREVISTA NO ITEM I, DO ART.

87 DA  LEI8.666/93 E NO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 03-2001
(ALÍNEAS "A" E "B"SUBITEM 8.1, ITEM 8), POR TER INFRIGIDO O
DISPOSTO NA ALÍNEA "D", SUB-ITEM 3.2.1, ITEM 3.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 27/05/2016 Valor da Multa: R$ 53.100,00
Número do Processo: 0060-005295/2015 Número do Contrato: 2015NE003533
Descrição/Justificativa: Inexecução Total

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 02/06/2015 Valor da Multa: R$ 2.650,58
Número do Processo: 0060-013834/2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento 2014NE04918 e 2014NE04916

Ocorrência 8:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 135025 - EMBRAPA MEIO AMBIENTE/JAGUARIUNA/SP
Data Aplicação: 31/05/2016 Valor da Multa: R$ 1.959,00
Número do Processo: 116/2014
Descrição/Justificativa: Aplicação de multa no valor de R$ 1.959,90 pela

inexecução total da Ordem de Compra 296/2014 (Pregão Eletrônico 29/2014)

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data Aplicação: 02/09/2024 Valor da Multa: R$ 2.463,15
Número do Processo: 23075060555202337
Descrição/Justificativa: considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e item 21.1.2

alínea 'a' Edital de pregão eletrônico 062/2023, por ter a notificada deixado de
entregar documentação obrigatória na fase em que deveria demonstrar
comprovação de poderes para realizar a assinatura da ata de registro de preços,
sendo: Certidão Simplificada da Junta Comercial (atualizada) e o último
documento arquivado na Junta Comercial

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 255010 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE/FNS/MA
Data Aplicação: 15/09/2000
Número do Processo: 251700027210015
Descrição/Justificativa: AUTORIZADO A APLICAçÃO DE MULTA NO VALOR DE R$ 3,12 (TRES

REAIS E DOZECENTAVOS), REFERENTE AO ATRASO NA ENTREGA DO
MATERIAL.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 250052 - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ
Data Aplicação: 07/07/2014 Valor da Multa: R$ 480,00
Número do Processo: 25410003879/2013
Descrição/Justificativa: Aplicação de multa referente ao atraso na entrega do material solicitado no

empenho 2014NE801609 - Pregão 064/2014 - Proc. 3879/13.

Ocorrência 12:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 130102 - LABORATÓRIO FED. DE DEFESA AGROPECUÁRIA/SP
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 26/08/2019 Prazo Final: 25/01/2020
Número do Processo: 21043001540201650 Número do Contrato: 2014ne800823
Descrição/Justificativa: Entrega parcial da 2014NE800823, com o consequente cancelamento do

empenho.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 130058 - LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 28/04/2017 Prazo Final: 26/06/2017
Número do Processo: 21181001162201620 Número do Contrato: NA
Descrição/Justificativa: Processo Administrativo nº 21181.001162/2016-20: Empresa manteve-se inerte à

solicitação do pregoeiro para anexar a proposta atualizada e não apresentou a
amostra dentro do prazo estipulado durante a realização do pregão Eletrônico
nº 20/2014.
Processo Administrativo nº 21181.001239/2016-61: Empresa desistiu da
proposta para o item 90 do Pregão Eletrônico nº 04/2016.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 02/09/2024 Prazo Final: 09/09/2024

Número do Processo: 23075060555202337
Descrição/Justificativa: considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e item 21.1.2

alínea 'a' Edital de pregão eletrônico 062/2023, por ter a notificada deixado de
entregar documentação obrigatória na fase em que deveria demonstrar
comprovação de poderes para realizar a assinatura da ata de registro de preços,
sendo: Certidão Simplificada da Junta Comercial (atualizada) e o último
documento arquivado na Junta Comercial.

Ocorrência 15:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 12/05/2023 Prazo Final: 26/05/2023

Número do Processo: 23075060586202215
Descrição/Justificativa: Deixar de apresentar documentos exigidos pelo Edital de Pregão Eletrônico n.°

088/2022.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 11/05/2016 Prazo Final: 10/06/2016

Número do Processo: 23075104201201500
Descrição/Justificativa: Referente: a não manutenção da proposta e não envio de documentos e ficha

técnica para os itens 37 e 47, prazo solicitado pelo pregoeiro, durante a fase de
análise da proposta comercial.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154042 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 13/11/2019 Prazo Final: 13/02/2020

Número do Processo: 23116011325201853 Número do Contrato: PE1032018
Descrição/Justificativa: Decisão da Reitora 15/2019 e Decisão Administrativa 54/2019.

Ocorrência 18:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 250057 - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 06/07/2020 Prazo Final: 06/09/2020

Número do Processo: 25057005664201444
Descrição/Justificativa: Descumprimento das obrigações pactuadas no Edital do Pregão Eletrônico nº

17/2014, em conformidade com a decisão proferida pelo Secretário de Atenção
Especializada à Saúde, no Despacho NUJUR/ SAES 0014379575, fundamentado
pela Nota Técnica 52/2020-SAES/NUJUR/SAES/MS.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 200136 - DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA
Número do Processo: 080590398462006
Descrição/Justificativa: APLICADA A MULTA NA EMPRESA INTERJET COMERCIAL LTDA NO

VALOR DE R$ 2.780,80,COM BASE NO ART.86 DA LEI 8666/93 E NOS
ITENS 19.2 E 19.3 DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NR 5/2008,
REFERENTE AO PROCESSO NR 08059039846200670.

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 200015 - MJ-DPF-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL-DF
Número do Processo: 082000013779936
Descrição/Justificativa: O MATERIAL NãO FOI ENTREGUE NA DATA PREVISTA.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 120080 - MAER - BASE AEREA DE ANAPOLIS/GO
Número do Processo: 126/BAAN/2001
Descrição/Justificativa: EM VIRTUDE DA NÃO ENTREGA DO ITEM 03 ADJUDICADO NO

CONVITE 017, CAUSANDO TRANSTORNOS ADMINISTRATIVOS.

Ocorrência 22:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 153052 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS-UF/GO
Número do Processo: 230700071610438
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO PARCIAL NA ENTREGA DE MATERIAIS

CONSTANTES DA 2004NE904914, CONTRATO ASSUMIDO ATRAVES DA
LICITACAO MODALIDADE CONVITE NR. 133/2004.

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 255028 - FNS/INSTITUTO EVANDRO CHAGAS
Número do Processo: 252090003040106
Descrição/Justificativa: REATIVACAO EM DECORRENCIA DE LAPSO NA DISCRICAO DOS

NUMEROS DOS EMPE-NHOS ENVOLVIDOS.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 255028 - FNS/INSTITUTO EVANDRO CHAGAS
Número do Processo: 255090003040106
Descrição/Justificativa: REATIVACAO DA FIRMA ACIMA APOS CUMPRIMENTO DAS

OBRIGACOES REFERENTE AOEMPENHO 2001NE901060. CONFORME
MEMORANDO DO SETOR DE ALMOXARIFADO.

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 130025 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Número do Processo: CONVITE 020/98
Descrição/Justificativa: ATRASO DE 120 DIAS NA ENTREGA DE PRODUTOS QUIMICOS PARA

LABORATORIO AOLAPA/RECIFE -MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - 98NE0888DE 09/07/98

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 154048 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 21/01/2020
Data Aplicação: 21/01/2020
Número do Processo: 23111032824201743 Número do Contrato: Pregão 04.2017-UFPB
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega de material do empenho 2018NE800761.

Ocorrência 27:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155910 - HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D.

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/03/2022
Data Aplicação: 14/03/2022
Número do Processo: 23817.002187/2022 Número do Contrato: 2021NE001449
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigação contratual: Atraso na entrega do material

licitado. Sanção: 15.2.2. do Termo de Referência do PE nº 11/2021 da UASG
155910, referente a nota de empenho 2021NE001449.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 254446 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FARMACOS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/04/2019
Data Aplicação: 24/04/2019
Número do Processo: 2538710196201811C Número do Contrato: -
Descrição/Justificativa: Com fundamento no artigo 86 da Lei 8.666/1993, foi aplicada a empresa a

sanção administrativa de multa moratória, no importe percentual de 2,7% (
Dois vírgula sete por cento), calculada sobre o valor total da Nota fiscal
eletrônica (NF-e) nº 7407, decorrente de atraso/falha na execução do objeto
relacionado à 2018NE801501 e  pedido de compras nº 4100005535.

Ocorrência 29:

Emitido em: 17/09/2024 10:43 de
CPF: 090.XXX.XXX-89      Nome: ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/09/2024 10:46:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INTERJET COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 59.403.410/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: INTERJET COMERCIAL EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 59.403.410/0001-26 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:23:02 do dia 02/09/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RUZ0020924082302 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INTERJET COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.403.410/0001-26
Certidão nº: 64074652/2024
Expedição: 17/09/2024, às 10:47:16
Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INTERJET COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.403.410/0001-26, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
59.403.410/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/08/1988

 
NOME EMPRESARIAL
INTERJET COMERCIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTERJET COMERCIAL

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SOBRALIA

NÚMERO
422

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.691-020

BAIRRO/DISTRITO
CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@INTERJET.COM.BR

TELEFONE
(11) 5631-3023

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2024 às 10:47:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INTERJET COMERCIAL LTDA
CNPJ: 59.403.410/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:01:51 do dia 20/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2024.
Código de controle da certidão: CE23.E433.419B.B9B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 59.403.410

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60178020

Data e hora da emissão 02/09/2024 08:26:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 59.403.410/0001-26

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080081802-29

05/08/2024 08:34:51

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0505007 - 2024

CCM 9.553.141-6- Inicio atv :30/08/1988 (R SOBRALIA, 422 - CEP: 04691-020 )

59.403.410/

INTERJET COMERCIAL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

03/05/2024

30/10/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 10294EFE

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:49:35 horas do dia 27/05/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 59.403.410/0001-26
Razão Social: INTERJET COMERCIAL EIRELI
Endereço: RUA SOBRALIA 422 / CAMPO GRANDE / SAO PAULO / SP / 04691-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024

Certificação Número: 2024082401050433262106

Informação obtida em 02/09/2024 08:35:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/09/2024, 08:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



































Pregão N°: 901912024 UASG 156678

Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

(Inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal) PESSOA JURÍDICA

A empresa INTERJET COMERCIAL EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n.°: 59.403.410/0001-26, por 
intermédio de seu representante legal a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portador (a) da Cédula 

de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 032.697.638-83, DECLARA, para fins de 
cumprimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO

 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 

Leonice R. Scarpato
RG: 11.528.314-6 SSP/SP

CPF: 032.697.638-83
Diretora

quinta-feira, 12 de setembro de 2024São Paulo,



 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 



Pregão N°: 901912024 UASG 156678

Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 
na Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representantes legal 
a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portador (a) da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e 

CPF nº 032.697.638-83, declara que, até a presente data inexistente Fatos Impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório. Estando ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer 

ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 

Leonice R. Scarpato
RG: 11.528.314-6 SSP/SP

CPF: 032.697.638-83
Diretora

quinta-feira, 12 de setembro de 2024São Paulo,



 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 



Pregão N°: 901912024 UASG 156678

Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 
na Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal 
a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portador (a) da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e 
CPF nº 032.697.638-83, interessada em participar do Pregão eletrônico, declaro, sob as penas da 
lei, que, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 22 de novembro de 1989, a 

Interjet Comercial Ltda. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 

Leonice R. Scarpato
RG: 11.528.314-6 SSP/SP

CPF: 032.697.638-83
Diretora
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 
na Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal 
a Sra. Leonice R. Scarpato, portador (a) da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 
032.697.638-83, declara que reúne condições de apresentar, se vencedor do certame e quanto 

reputado oportuno pela administração os seguintes documentos:

i. Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado 
ou do Município onde estiver instalado (Atualizada) e, no caso de renovação e esta não houver 
sido deferida, tempestivamente, será apresentado o protocolo do pedido, formulado no prazo, 

acompanhado da licença anterior, correspondente ao último exercício.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENT

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 na 
Vila Géa – São Paulo SP, declara, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão nº 22020, instaurado pelo INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS 
BARRA DO GARÇAS, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa n° 1 de 19 de 

janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto. Por 

ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 

Leonice R. Scarpato
RG: 11.528.314-6 SSP/SP

CPF: 032.697.638-83
Diretora

quinta-feira, 12 de setembro de 2024São Paulo,



 
INTERJET COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 59.403.410/0001-26  /   Insc. Est. 112.191.952.117 

PABX: (11) 5632-4300 

www.interjet.com.br 



Pregão N°: 901912024 UASG 156678

Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 na 
Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal a Sra. 
Leonice Rodrigues Scarpato, portador (a) da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 

032.697.638-83, declara que não constam em nossos quadros societários servidores ou 
administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILA
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Pregão N°: 901912024 UASG 156678

Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 na 
Vila Géa – São Paulo SP, por intermédio de seu representante legal a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 032.697.638-83, declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO foi elaborada de maneira 
independente pela INTERJET COMERCIAL EIRELI e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO , não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO , quanto a participar ou não da referida 

licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO , não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOST
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 na 
Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal a Sra. 
Leonice Rodrigues Scarpato, portador (a) da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 

032.697.638-83 DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
§ 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:

( ) Microempresa - ME ou ( X ) Empresa de Pequeno Porte - EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006;

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

(Assinalar a condição da empresa)

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 
no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/1993.

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 
na Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal 
a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portadora da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e 

CPF nº 032.697.638-83 DECLARA QUE no caso de consagrar-se vencedor(a) do certame se 
compromete a entregar, no momento da assinatura do contrato ou ata, ou da emissão da nota de 

empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, a Autorização de 
Funcionamento da Empresa/ Autorização Especial (AFE/AE), bem como o Certificado de Registro 

do Produto (CRP), Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego e Licença 
Sanitária, sob pena de aplicação de penalidades previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8666/2013, 

art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2012 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006.

DECLARAÇÃO
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 
na Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal 
a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portadora da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e 
CPF nº 032.697.638-83 DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade, que não 

está cadastrada e não possui débitos junto à Fazenda do Município de São Paulo.

DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 
na Vila Géa – São Paulo SP, declara sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal 
a Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portadora da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e 

CPF nº 032.697.638-83 DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 
sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

Leonice Rodrigues Scarpato, portadora da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 
032.697.638-83, como representante devidamente constituído de INTERJET COMERCIAL EIRELI, 
sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 na Vila Géa – São Paulo SP 
doravante denominado INTERJET COMERCIAL EIRELI, em cumprimento do art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e em face do quanto disposto no art. 96 e no art. 87, inciso IV do mesmo diploma, 

declaramos:

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. ou (exclusivamente para 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06]

(x) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do 
§1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal.

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS

Leonice Rodrigues Scarpato, portadora da Cédula de Identidade nº 11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 
032.697.638-83, como representante devidamente constituído de INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob 

o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, sediada a Rua Sobrália, n.º 422 na Vila Géa – São Paulo SP 
doravante denominado INTERJET COMERCIAL EIRELI, declaramos:

(x) a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos.
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

PROPONENTE NOME DA EMPRESA: INTERJET COMERCIAL EIRELI. 
C.N.P.J. N.º 59.403.410.0001-26
INSC. EST.:112.191.952.117
INSC. MUN. 1144506 - 2020
ENDEREÇO RUA SOBRALIA 422- SÃO PAULO-SP CEP: 04691-020-SÃO PAULO/SP
TELEFONE FAX (11) 5632-4300
E-MAIL: RENATA@INTERJET.COM.BR
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:LEONICE RODRIGUES SCARPATO
RG: 11.528.314-6 SSP/SP   C.P.F. N.º 032.697.638 
PROFISSÃO: DIRETORA FINANCEIRA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADA 
ENDEREÇO RESID. AV. ENG. EUSEBIO STEVAUX 100
0  DADOS BANCÁRIOS :BANCO DO BRASIL AG 1553-9 C/C 5917-X ou  BANCO BRADESCO: AG: 
0461-8 C/C 167.640-7

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

A empresa INTERJET COMERCIAL EIRELI, sob o CNPJ N.º. 59.403.410/0001-26, por intermédio de 
seu representante legal Sra. Leonice Rodrigues Scarpato, portadora da Cédula de Identidade nº 
11.528.314-6 SSP/SP e CPF nº 032.697.638-83, DECLARA ciência ao disposto na Lei Federal nº 
13.709/2018 e que:

1. Não utilizará dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal, por inobservância à Lei Federal nº 13.709/2018.

2. Manterá sigilo e confidencialidade de todas as informações, especialmente os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução
contratual, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto do
edital.

3. Responderá, administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em
decorrência da execução do objeto do edital, por inobservância à Lei Federal nº
13.709/2018.

4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, o Órgão ou Ente solicitante,
para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais do
representante legal da empresa, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico
e residencial e cópia do documento de identificação.

5. Se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação,
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo Órgão ou Ente solicitante.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS (LGPD)
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Data da Disputa: 12/09/2024 08:59:59

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

A INTERJET COMERCIAL EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 59.403.410.0001-26, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a).LEONICE RODRIGUES SCARPATO, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 11.528.314-6  e do CPF nº 032.697.638-83 DECLARA:

Para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 
com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

Que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e e/ou IV da Lei Federal n° 
8.666/93, bem assim no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, não tendo sido declarada inidônea, 
nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.
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Detalhes do Produto

Nome da Empresa DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA

CNPJ 01.057.428/0001-33

Autorização 1.03.306-6

Produto SERINGA SEM AGULHA DESCARTÁVEL DESCARPACK V

Modelo Produto Médico

1 mL; 2 mL; 3 mL; 5 mL; 10 mL; 20 mL; 50 mL; 60 mL;

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Instruções de Uso - Seringa V -
rev00.pdf 1834419212 - 12/05/2021 17:18:47

Nome Técnico Seringas Descartaveis

Registro 10330669069

Processo 25351031474201114

Fabricante Legal Jiangsu Jichun Medical Devices Co., Ltd.

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro [sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de outubro de 2021 às 17h16 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351031474201114"
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa INTERJET COMERCIAL LTDA,
estabelecida na Rua Sobralia, 422, Bairro: Campo Grande - São Paulo/SP - CEP:
04.691-020 inscrita no CNPJ sob o n° 59.403.410/0001-26, nos forneceu os materiais

descritos, abaixo:

• BARRILETE COM TORNEIRA PARA AGUA DESTILADA 20 LITROS, 01 und;

• BARRILETE COM TORNEIRA PARA AGUA DESTILADA 10 LITROS, 01 und;

• ESCOVA PARA LAVAGEM DE TUBO DE ENSAIO CERDA EM CRINA, 10 und;

• GUAIACOLPURO 100 ML, 01 und;

• FRASCO COM 500G DE NITRATO DE CALCIO TETRAHIDRATADO [CA(N03)2.4H20, 02 und;

• FRASCO COM 500G DE CLORETO DE CALCIO DIHIDRATADO [CACL2.2H20] P.A, 01 und;
• FRASCO COM 100G DE TETRABORATO DE SODIO DECAHIDRATADO. 02 und ;

• FRASCO COM 100G DE CLORETO DE COBRE (11)DIHIDRATADO [CUCL2.2H20] P.A, 01 und;

• FRASCO COM 100G DE SULFATO DE FERRO (11)HEPTAHIDRATADO [FES04.7H20] P.A, 02 und;

• FRASCO COM 100G DE SULFATO DE MANGANÊS (11)MONOHIDRATADO [MNS04.H20]P.A, 02 und;

• FRASCO COM 500ML DE ACIDO FOSFORICO [CH3CH20H] P.A., 01 und;

• FRASCO COM 500G DE SILlCA GEL AZUL 2 A 4 MM (MESH 5 A 8), 01 und;

• FRASCO COM 500ML DE SOLUCAO TAMPAO PH 4 (VARIACAO MAXIMA MENOR OU IGUAL A 0,05),01 und;
• FRASCO COM 500ML DE SOLUCAO TAMPAO PH 7 (VARIACAO MAXIMA MENOR OU IGUAL A 0,05),01 und;

• BALAO VOLUMETRICO EM BOROSSILlCATO, CLASSE A, COM TOLERÂNCIA DE ATE 0,4 ML, ROLHA DE

POLlETILENO E CAPACIDADE PARA 1000 ML, 04 und;

• PROVETA GRADUADA DE VIDRO CLASSE A DE 100 ML BASE HEXAGONAL DE POLlPROPILENO, 05 und;

• BEQUER DE VIDRO BOROSSILlCATO 3.3 GRADUADO COM BICO E CAPACIDADE PARA 1000 ML, 04 und;

• BEQUER DE VIDRO BOROSSILlCATO 3.3 GRADUADO COM BICO E CAPACIDADE PARA 500 ML, 04 und;

• EMBALAGEM COM 2 ROLOS, CADA UM COM NO MINIMO 60 TOALHA DE PAPEL, 10 und;

• CAIXAS COM 100 LUVAS DE LATEX DE BORRACHA NATURAL PARA PROCEDIMENTO SEM TALCO PARA

USO LABORATORIAL, ESPESSURA MINIMA DE 0,1 MM, TAMANHO P, 02 und;

• CAIXA COM 100 LUVAS DE LATEX DE BORRACHA NATURAL PARA PROCEDIMENTO SEM TALCO PARA

USO LABORATORIAL, ESPESSURA MINIMA DE 0,1 MM, TAMANHO G, 01 und;

• ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA COM CERDAS EM CRINA, COMPRIMENTO TOTAL DE 40 CM, DO
CABO DE ARAME GALVANIZADO DE 26 CM, COMPRIMENTO DA ESCOVA DE 11 CM, DIÂMETRO DA

ESCOVA DE 4 CM E COMPRIMENTO DO PINCEL DE 3 CM, 03 und;

• ESCOVA PARA LAVAGEM DE MANGUEIRA, ATE 2,5 CM COM CERDAS EM NYLON. DIMENSOES DA

ESCOVA: COMPRIMENTO TOTAL DE 2,5 M, DA CERDA DE 12 CM E DIÂMETRO DE 1,5 CM, 01 und;

• ESCOVA PARA LAVAGEM DE MANGUEIRA DE ATE 2,5 CM COM CERDAS EM NYLON. DIMENSOES DA

ESCOVA: COMPRIMENTO TOTAL DE 2,5 M, DA CERDA DE 15 CM E DIÂMETRO DE 2,54 CM, 01 und;

• TUBO A VACUO COM GEL E ATIVADOR DE COAGULO, CAPo 5ML, CAIXA COM 100 UNIDADES, 5 cx;
I

• TUBOS FALCON DE 50 ML, PACOTE COM 50 UNIDS, 02 pcts;

• SORO FETAL BOVINO AMERICA DO SUL. FRASCO COM 500 ML, 01 fr;

• PARAFILME M - 41N X 125FT. MEDIDAS: 10,16CM X 38,10M EMBALAGEM: ROLO, 10 cx;

• PAPEL INDICADOR DE PH o A 14. METODO DO TESTE: ESCALA COLORIMETRICA. VTEMPO DE

RESPOSTA: 1-10 MINUTOS. CAIXA COM 100, 02 cx;

• TAMPA COM DOBRADICA, FECHO DE SEGURANCA. CAIXA PARA ARMAZENAMENTO COM CAPACIDADE

PARA 100 LÂMINAS DE MICROSCOPIA (26X76MM); FABRICADA EM POLlPROPILENO RIGIDO, 10 und;

• SUPORTE PARA MICROPIPETAS 5 LUGARES KASVI, 01 und;
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• ESCORREDOR DE VIDRARIA DE PAREDE 25 PINOS. CAPACIDADE 25 PINOS-(LXA): 500 X 500 MM, 01 und;

FRASCO DE DETERGENTE ESPECIFICO PARA LABORATORIO, FAIXA NEUTRA (PH: 6,5 A 7,5). FRASCO

COM 5 L, 01 und;

REAGENTE DE FOLlN - FRASCO 1000 ML 01 fr;

ACIDO GALlCO PA - FRASCO 1000 ML, 02 fr;

FRASCO ERLENMEYER DE 1000ML COM GRADUACAO E TAMPA FRASCO ERLENMEYER COM

CAPACIDADE DE 1000ML, 10 und;

FRASCO ERLENMEYER DE 500ML COM GRADUACAO E TAMPA FRASCO ERLENMEYER COM

CAPACIDADE DE 500ML, 10 und;

FRASCO ERLENMEYER DE 250ML COM GRADUACAO E TAMPA FRASCO ERLENMEYER COM

CAPACIDADE DE 250ML, 10 und;

PINCA TENAZ PARA CADINHO ACO INOX. GARRA COM PORTA CURVA COMPRIMENTO: DE 40 CM. ACO

INOX 304, 02 UND;

PINCA TENAZ PARA CADINHO ACO INOX. GARRA COM PORTA CURVA COMPRIMENTO: DE 25 CM. ACO

INOX 304, 06 und;

TUBO CÔNICO TIPO FALCON CENTRIFUGACAO 15 ML C/100. FABRICADO EM POLlPROPILENO (PP),

AUTOCLAVAVEL A 121°C, 10 cx;

TUBO CÔNICO TIPO FALCON CENTRIFUGACAO 50 ML C/50. FABRICADO EM POLlPROPILENO, 10 und cx;

ESTANTE PARA 12 TUBOS 0 2,5CM EM ACO INOX (SUPORTE), 02 und;

ESTANTE PARA 24 TUBOS 0 2,OCM EM ACO INOX (SUPORTE). ARAME DE ACO INOXIDAVEL, 02 und;

MICROTUBO PARA CENTRIFUGACAO TIPO EPPENDORF - 5ML C/300. GRADUADO E COM TAMPA DE

PRESSAO. COR: NATURAL. DIMENSOES: 15X54MM, 01 pct com aooune:
TUBO DE ENSAIO DE 11 ML COM TAMPA ROSQUEAVEL E VEDACAO TEFLON TUBO DE ENSAIO DE VIDRO

BOROSSILlCATO RESISTENTE A AUTOCLAVAGEM, 100 und;

TUBO DE ENSAIO DE 20 ML COM TAMPA ROSQUEAVEL E VEDACAO TEFLON TUBO DE ENSAIO DE VIDRO

BOROSSILlCATO RESISTENTE A AUTOCLAVAGEM, 100 und;

TUBO DE ENSAIO DE 34 ML COM TAMPA ROSQUEAVEL E VEDACAO TEFLON TUBO DE ENSAIO DE VIDRO

BOROSSILlCATO RESISTENTE A AUTOCLAVAGEM, 100 und;

TERMÔMETRO DE VIDRO PARA ESTUFA, ESCALA INTERNA DE -10C A 110C, 05 und;

TUBO CÔNICO TIPO FALCON -15ML (PACOTE COM 50 UNIDADES), 12 pct;

TUBO CÔNICO TIPO FALCON - 50ML(PACOTE COM 50 UNIDADES, 101 pct;

MICROTUBO TIPO EPPENDORF - 2ML (PACOTE COM 1000 UNIDADES), 8 pct;

LÂMINA DE BISTURI ESTERIL EM ACO N 22, CAIXA COM 100, 5 cx;

PONTEIRA TIPO GILSON VOL. 0-200IlL, AMARELA, PACOTE COM 1000 , 15 pct;

BALAO VOLUMETRICO CLASSE A EM VIDRO COM TAMPA vot, 1000 ML, 3 und;

ACIDO CLORIDRICO (HCL) 37% P.A VOL. 1L, 01 und;

ALCOOL ETILlCO, ABSOLUTO 99,8%, 05 Lt;

ALCOÔL METILICO, PARA HPLC, >=99.9%, 04 u:
H!DROXIDO SODIO - MICROPEROLAS 99% PA, 04 fr;

POLlVINILPIRROLlDONA (PVP). FRASCO COM 100G, 01 fr;

ACETATO DE ETILA, ANIDRO,99.8%. FRASCO COM 2 LT, 1 fr;

HEXANO, ANIDRO 95%. FRASCO COM 2 LITROS, 1 fr;

PLACA P/ CULTIVO DE CELULAS E TECIDO 96 POCOS ESTERIL, 40 und;

AGAR MRS LACTOBACILLUS, 500 G, 01 fr;

MEMBRANA FILTRANTE - DE NITRATO DE CELULOSE, HIDROFILlCA, BRANCA, COM PORO - 0.2 MICRAS,

DIÂMETRO: 47 MM, CAIXA COM 200, 02 Cx ;

PLACA DE CULTURA CELULAR, 96 POCOS, FUNDO CHATO, EMB.INDIVIVDUAL, 100 und;

KIT DE TRANSAMINASE OXALACETICA (AST/GOT) PARA DOSAGEM EM SORO OU PLASMA, 02 Kits;

DETERMINACAO DA ALANINA AMINO TRANSFERASE (AL T) OU TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRUVICA

(GPT) PARA DOSAGEM EM SORO OU PLASMA, 02 Kits;

•

•
•
•

•

•

•

•

•

•
•
•
•

•

•
•

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

•
•
•

CNPJ 05.572.870/0001-59

+5591 4005-7400 www.portalfadesp.org.br
Telefone e-mail

fadesp@fadesp.org.br
Internet Av Augusto Corrêa s/n es Campus Guamá

CEP 66075-110 • Belém.Pá ee Brasil



Fadesp
ftIOOa\àodelmparo,!lese!MlMmentoda I'!squisa

• KIT PARA A DETERMINACAO DA FOSFATASE ALCALINA EM SORO OU PLASMA POR METODO

COLORIMETRICO, 02 Kits;

• KIT PARA A DETERMINACAO QUANTITATIVA DE FERRO SERICO EM AMOSTRA DE SORO POR METODO

COLORIMETRICO, 02 Kits;

• ALCOOL ISOPROPILlCO P LIMPEZA ELETRONICA EM GERAL 1000ML , 01 Fr;

• HEPES, 25G, 01 Fr;

• CLORETO DE MAGNESIO HEXAHIDRATADO, PA 1 KG,01 Fr;

• COLCHICINE,~95%, 100MG, 01 Fr;

• MICROTUBO DE CENTRIFUGACAO 2,0 ML, PACOTE COM 1000, 05 pct;

• ESTANTES PARA 40, TUBOS, EM POLlPROPILENO, COM ORIFICIOS QUADRADOS E INDICE ALFA-

NUMERICO, 05 und;

• ESTANTES PARA TUBOS TIPO FALCON DE 15 E 50 ML, EM POLlPROPILENO, 04 und;

• PROVETA DE VIDRO CAPACIDADE DE 250ML, BASE SEXTAVADA DE VIDRO, COM CERTIFICADO DE

CALlBRACAO RBC NOS PONTOS O, 100, 05 und;

• PLACA DE PETRI DE VIDRO, DIÂMETRO 50MM, 05 und;

• CAPSULA DE ALUMINIO PARA EVAPORACAO, CAPACIDADE 300ML, 05 und;

• HEPTANO P.A, PUREZA MINIMA 99%,02 Lt;

• M-XILENO ANIDRO, GRAU ANALlTICO, PUREZA ~ 99%, 01 Lt;

• LUVA DE NITRILA DESCARTAVEL, TAMANHO MEDIO, COR AZUL, CANO CURTO, SEM AMIDO, 10 Cx ;

• KIT UREIA CE, METODOLOGIA COLORIMETRICA, 500 DETERMINACOES , 01 Kit;

• KIT CREATININA K, METODOLOGIA COLORIMETRICO, 02 Kits;

• KIT DE AST/GOT L1QUIFORM, METODOLOGIA CINETICA UV-IFCC, 02 Kits;

• TRANSAMINASE OXALACETICA (TGO), METODOLOGIA COLORIMETRICA , 02 Kits;

• COLESTEROL L1QUIFORM, METODOLOGIA COLORIMETRICO, 02 Kits;

• PENTANO GRAU HPLC, PUREZA ~ 99%,5 IT;

• TESOURA IRIS ABC FINA/CURVA 12 CM, 05 und;

• TESOURA IRIS ABC FINA/RETA 8 CM, 05 und;

• TESOURA IRIS ABC FINA/RETA 17 CM, 05 und;

• PINCA HISTOLOGICA ABC - PONTA FINA (12CM), 10 und;

• PINCA ANATÔMICA DE ACO INOX - PONTA RETA (16CM), 10 und;

• DESCOLADOR DE MOL T N. 9 GOLGRAN, 02 und;

• ACETATO DE CALCIO MONOHIDRATADO [C4H6CA04.H20] P.A, 10 Fr;

• HIDROXIDO DE AMÔNIO [NH40H) 28-30 % NH3 P.A, 04 Fr;

• FLUORETO DE AMÔNIO [NH4F] P.A, 01 Fr.

Não ,existindo em nossos arquivos nada que desabone a sua idoneidade ou

capacidade técnica, tendo a referida empresa sempre nos atendido satisfatoriamente

quanto à qualidade e os prazos de entrega.

Belém, 19 de outubro de 2018

fl
~s:ítL;mo

Coordenadora de Compras
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Embrapa Amazônia Oriental

 

Atestado de Capacidade Técnica

 

                  Atestamos para os devidos fins que a empresa INTERJET COMERCIAL LTDA ,
CNPJ Nº 59.403.410/0001-26, sediada no à Rua Sobrália n° 422 - Vila Géa - São Paulo - SP  
nos termos forneceu o material abaixo Listado:
                   Atestamos ainda que, o contrato foi executado satisfatoriamente as obrigações
contratuais a tempo e com qualidade, pautando seus atos com as normas estabelecidas pela
Lei 13.303/2016, gozando assim de inabalável idoneidade.

                DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 052/2018

1
Balde em aço inox com alça basculante e sem
tampa, com bico, acabamento sanitário –
capacidade 5 litros.

Unidade 1

2 Dinamômetro tubular linear, capacidade 5 kg,
com divisões de 100g. Unidade 6

3 Lâmina de bisturi N.º 11 (caixa com 100).
Caixa
100

unidades
10

4 Lâmina de bisturi N.º 23 (caixa com 100).
Caixa
100

unidades
10

5 Papel de filtro 80g qualitativo tipo Whatman n°1,
125mm. Unidade 4

6
Papel de filtro tipo APFF de microfibra de vidro,
0,7 de tamanho de poro 47mm de diâmetro
100/cx.

Caixa
100

unidades
3

7 Paquímetro digital
Paquímetro Digital Com Saída SPC 200mm
0,01mm 30B; Com saída de dados para CEP;
Exatidão: ± 0,02 mm.
Medidor de Profundidade:
Uma vez programada, a origem da escala
“ABSOLUTE” permanece como posição de
referência absoluta até que bateria seja
trocada.
Sistema “ABSOLUTE” com limpador de poeira
na guia.
Conversão pol/mm
Exatidão inalterada até em movimentos de alta
velocidade. Dígitos grandes permitem fácil
leitura.
Sistema de medição quadrimensional, possui
faces de medição temperadas, inoxidáveis e

Unidade 1
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finamente lapidadas para assegurar medições
com exatidão.
Inclui estojo e 1
bateria.                                              

8 Pinça Nº 07 - Ponta Super Fina Reta. Unidade 3

9 Pinça Nº 07 , Ponta Super Fina Reta, Material:
Aço anti-magnético, comprimento: 10,8 cmm. Unidade 10

10 Rack para armazenar ponteiras de 1,0 ml. Unidade 10

11 Balde em aço inox oval graduado sem bico –
capacidade 15 litros. Unidade 1

                                                

 
Belém, 16 de Julho de 2019.

 
 

João Baía Brito
Chefe Adjunto de Administração

Embrapa Amazônia Oriental

Documento assinado eletronicamente por João Baía Brito, Chefe Adjunto, em 16/07/2019, às 14:18,
conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2836139 e o
código CRC 4E7D4538.

Referência: Processo nº 21159.003508/2019-54 SEI nº 2836139



24/07/2019 SEI/EMBRAPA - 2835816 - Atestado de Capacidade Técnica

file:///C:/Users/jessica/Downloads/Atestado_de_Capacidade_Tecnica_2835816 (1).html 1/2

Embrapa Amazônia Oriental

 

Atestado de Capacidade Técnica

 

                  Atestamos para os devidos fins que a empresa INTERJET COMERCIAL LTDA ,
CNPJ Nº 59.403.410/0001-26, sediada no à Rua Sobrália n° 422 - Vila Géa - São Paulo - SP  
nos termos forneceu o material abaixo Listado:
                   Atestamos ainda que, o contrato foi executado satisfatoriamente as obrigações
contratuais a tempo e com qualidade, pautando seus atos com as normas estabelecidas pela
Lei 13.303/2016, gozando assim de inabalável idoneidade.

                  Pregão Eletrônico n° 047/2018

 

Item Descrição do Material Unidade Qt

57
Micropipeta automática P10 Marca:
Gilson Inc Ref:  F144802. Marca
Gilson, Conforme Justificativa
Técnica.                          

Un 1

                                                

116 Luva de Procedimento cirúrgico Tamanho P | Caixa
com 50 Pares. Caixa 13

117
Luva hospitalar, para procedimentos, em látex,
tamanho P (Caixa com 100
unidades)                            
 

cx 6

118
Luva nitrílica azul descartável sem pó. CA: 19.520.
Tamanho grande. Caixa com 100
unidades.                          

caixa 5

119

Luva procedimento, material látex natural íntegro e
uniforme, tamanho pequeno, características
adicionais lubrificada com pó bioabsorvível,
descartável, apresentação atóxica, tipo ambidestra,
tipo uso descartável, modelo formato anatômico,
finalidade resistente à
tração.                                                              

Cx 10

120
Luvas cirúrgicas de latex, tamanho M, caixa com 50
pares.                                                                
 

unidades 10
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Belém, 16 de Julho de 2019.

 
 

João Baía Brito
Chefe Adjunto de Administração

Embrapa Amazônia Oriental

Documento assinado eletronicamente por João Baía Brito, Chefe Adjunto, em 16/07/2019, às 14:17,
conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2835816 e o
código CRC 0168E8EC.

Referência: Processo nº 21159.003508/2019-54 SEI nº 2835816













 02/09/2024  0079229733 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4418792  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 INTERJET   COMERCIAL   LTDA  ,   CNPJ:   59.403.410/0001-26,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de setembro de 2024. 

                0079229733 
 PEDIDO N°:  



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: INTERJET COMERCIAL EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 59.403.410/0001-26 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:52:09 do dia 17/09/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ELOY170924105209 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/09/2024 às 10:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 59.403.410/0001-26.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66E9.89A8.73A9.E160 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/09/2024 as 10:52:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=66E9.89A8.73A9.E160&cpfCnpj=59403410000126
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DATAVISA
Autorizações e Cadastro

Institucional Anvisa Divulga Serviços Áreas de Atuação Legislação

 

DADOS DA EMPRESA
Razão Social
INTERJET COMERCIAL LTDA

CNPJ
59.403.410/0001­26

Endereço Completo
R. SOBRALIA N.º 422 ­ CAMPO GRANDE CEP: 04691020 ­ SÃO PAULO/SP

Telefone
11 56321573

Responsável Técnico
BRUNO AMORIM SANTANA

Responsável Legal
ENOC FERREIRA DA SILVA

DADOS DO CADASTRO
Cadastro Nº
8.01.988­7 (606362MHHM8L)

Data do Cadastro
04/06/2004

Situação
ATIVA

Nº do Processo
25351.011540/2003­11

Cadastro
8­Produtos para Saúde (Correlatos)

Atividades / Classes

ARMAZENAR

   ­ Correlato

DISTRIBUIR

   ­ Correlato

EXPEDIR

   ­ Correlato

 [ Voltar ]      [ Nova Consulta ] 

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília ­DF ­ CEP: 71205­050 ­ Central de Atendimento Anvisa ­ 0800 642 9782

http://portal.saude.gov.br/saude/
http://www.anvisa.gov.br/
http://www.anvisa.gov.br/institucional/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/divulga/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/servicos/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/areas/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/legis/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/cidadao/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/profissional/index.htm
http://www.anvisa.gov.br/regulado/index.htm


Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: 9180ed67-619a-4429-8f9c-7d21a7774669

Estabelecimento

IE: 112.191.952.117

CNPJ: 59.403.410/0001-26

Nome Empresarial: INTERJET COMERCIAL LTDA

Nome Fantasia: INTERJET COMERCIAL

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: RUA SOBRALIA

Nº: 422 Complemento:

CEP: 04.691-020 Bairro: CAMPO GRANDE

Município: SAO PAULO UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 09/09/1988

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de
insumos agropecuários
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e:

01/04/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes

Consulta Pública ao Cadesp https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(xfptg2pr52gjs0gyqs3jmiml))/...
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http://www.fazenda.sp.gov.br/


cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Consulta Pública ao Cadesp https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(xfptg2pr52gjs0gyqs3jmiml))/...
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TRANSCRIÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31 / 12 / 2023  
 

 EMPRESA: INTERJET COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 59.403.410/0001-26 

 

 

ATIVO PASSIVO 

1. CIRCULANTE 1.775.455,68  1.    CIRCULANTE    233.809,29 

DISPONIVEL    534.747,24    

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 1.240.708,44  2.    NÃO CIRCULANTE       

   EXIGIVEL A LONGO PRAZO       

2. NÃO CIRCULANTE    108.297,47  REFIS       

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO      97.302,63  RESULTADOS NÃO REALIZADOS       

INVESTIMENTOS               

IMOBILIZADO      10.994,84  3. PATRIMONIO LIQUIDO 1.649.943,86 

INTANGIVEL        CAPITAL SOCIAL      93.700,00 

DIFERIDO        RESERVAS DE CAPITAL       

   RESERVAS DE LUCROS 1.556.243,86 

   AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIM.       

   AÇÕES EM TESOURARIA       

   PREJUIZOS ACUMULADOS       

     

TOTAL DO ATIVO 1.883.753,15  TOTAL DO PASSIVO 1.883.753,15 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



FÓRMULAS – ÍNDICES FINANCEIROS 

 

 

 

 

 
 
 

Carimbo e Assinatura do Responsável: Paulo Pinto Cabral CRC1SP175275/O-7 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 

ILG  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ILG = 8,01 
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo    

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
 

ILC Ativo Circulante   ILC =  7,60 
 Passivo Circulante     

 

ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO 
 

II Investimentos + Imobilizado + Intangível + Diferido  II =  0,01 
 Patrimônio Líquido     

 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 
 

ET Passivo Exigível (PC + PELP)   ET =  0,13 
 Ativo Total    
     

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
 

ISG _____________Ativo Total_____________      ISG =  8,06 
 Passivo Circulante + Exigível a longo prazo    

PAULO PINTO 
CABRAL:0857
4843890

Assinado de forma 
digital por PAULO PINTO 
CABRAL:08574843890 
Dados: 2024.05.02 
11:24:40 -03'00'



 
 



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35208211992

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

29/08/1988

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

16/08/1988

PRAZO DE DURAÇÃO 

SITUAÇÃO 

TRANSFORMADA

NOME COMERCIAL 

INTERJET COMERCIAL LTDA.

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

59.403.410/0001-26

ENDEREÇO 

RUA SOBRALIA

NÚMERO 

422

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04691-020

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

60.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LEONICE RODRIGUES SCARPATO

ENDEREÇO 

RUA QUARARIBEIA

NÚMERO 

199

COMPLEMENTO 

APTO 74

BAIRRO 

VILA ISA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04689-160

RG 

11528314

CPF 

032.697.638-83

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

60.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

02/03/2017

NÚMERO 

099.862/17-7

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35601784277.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35208211992

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/01/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta
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Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 229492383, segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 às

08:58:38.
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Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA









REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME: INTERJET COMERCIAL LTDA

NOME FANTASIA: INTERJET COMERCIAL

ENDEREÇO: SOBRALIA, 422 - CAMPO GRANDE - SAO PAULO/SP - CEP: 04.691-020

CNPJ/CPF: 59.403.410/0001-26

 

CNAE PRINCIPAL:  
   • 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos

agropecuários 
CNAE(s) SECUNDÁRIO(s):  
   • 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios  
   • 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos  
   • 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria  
   • 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal  
   • 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CRC: 2021-00580059

 

 

CERTIFICADO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - CLF

Nº: 2021-00580060 Vencimento: 18/01/2025

NCM / Produto Atividades
2903.15.00 / 1,2-DICLOROETANO Comercialização
2915.31.00 / ACETATO DE ETILA Comercialização
2914.11.00 / ACETONA Comercialização
2915.21.00 / ÁCIDO ACÉTICO Comercialização
2916.31.10 / ÁCIDO BENZÓICO Comercialização
2810.00.10 / ÁCIDO BÓRICO Comercialização
2811.19.90 / ÁCIDO BROMÍDRICO Comercialização
2806.10.10; 2806.10.20 / ÁCIDO CLORÍDRICO Comercialização
2806.20.00 / ÁCIDO CLOROSSULFÔNICO Comercialização
2915.11.00 / ÁCIDO FÓRMICO Comercialização
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2811.19.90 / ÁCIDO HIPOFOSFOROSO Comercialização
2811.19.90 / ÁCIDO IODÍDRICO Comercialização
2807.00.10; 2807.00.20 / ÁCIDO SULFÚRICO Comercialização
2933.39.99 / AMINOPIRINA Comercialização
2915.24.00 / ANIDRIDO ACÉTICO Comercialização
2915.90.90 / ANIDRIDO PROPIÔNICO Comercialização
2922.49.90 / BENZOCAÍNA Comercialização
2836.40.00 / BICARBONATO DE POTÁSSIO Comercialização
2850.00.90 / BOROHIDRETO DE SÓDIO Comercialização
2903.99.21 / BROMOBENZENO Comercialização
2921.19.39 / BUTILAMINA Comercialização
2939.30.10; 2939.30.20 / CAFEÍNA Comercialização
2837.20.11 / CIANOBOROHIDRETO DE SÓDIO Comercialização
2827.10.00 / CLORETO DE AMÔNIO Comercialização
2903.11.20 / CLORETO DE ETILA Comercialização
2852.10.14; 2827.39.99 / CLORETO DE MERCÚRIO II Comercialização
2903.12.00 / CLORETO DE METILENO Comercialização
2903.13.00 / CLOROFÓRMIO Comercialização
2841.50.12 / CROMATO DE POTÁSSIO Comercialização
2841.50.14 / DICROMATO DE POTÁSSIO Comercialização
2841.30.00 / DICROMATO DE SÓDIO Comercialização
2921.19.19; 2921.19.15 / DIETILAMINA Comercialização
2934.99.49 / DILTIAZEM Comercialização
2933.11.11; 2933.11.12; 2933.11.19 / DIPIRONA Comercialização
2909.44.11; 2909.11.00 / ÉTER ETÍLICO Comercialização
2921.19.11 / ETILAMINA Comercialização
2924.29.19 / FENACETINA Comercialização
2922.19.99 / FENILETANOLAMINA Comercialização
2924.19.29 / FORMAMIDA Comercialização
2915.12.90 / FORMIATO DE AMÔNIO Comercialização
2804.70.20 / FÓSFORO VERMELHO Comercialização
2932.20.00 / GAMA-BUTIROLACTONA (GBL) (outras
lactonas)

Comercialização

2850.00.90 / HIDRETO DE ALUMÍNIO E LÍTIO Comercialização
2814.20.00 / HIDRÓXIDO DE AMÔNIO Comercialização
2825.10.20 / HIDROXILAMINA Comercialização
2933.59.19 / HIDROXIZINA Comercialização
2934.99.53 / LEVAMISOL Comercialização
2924.29.14 / LIDOCAÍNA Comercialização
2905.43.00 / MANITOL Comercialização
2921.11.11; 2921.11.12 / METILAMINA Comercialização
2939.69.19; 2939.69.11 / METILERGOMETRINA Comercialização
2914.12.00 / METILETILCETONA Comercialização
2904.20.70 / NITROETANO Comercialização
2939.49.00 / N-METILEFEDRINA Comercialização
2924.19.21 / N-METILFORMAMIDA Comercialização
2939.49.00 / N-METILPSEUDOEFEDRINA Comercialização
2924.29.13 / PARACETAMOL Comercialização
2812.14.00 / PENTACLORETO DE FÓSFORO Comercialização
2841.61.00 / PERMANGANATO DE POTÁSSIO Comercialização
2922.49.90 / PROCAÍNA Comercialização
2939.59.10 / TEOFILINA Comercialização
2922.49.90 / TETRACAÍNA Comercialização
2934.99.52 / TETRAMISOL Comercialização
2902.30.00; 2707.20.00 / TOLUENO Comercialização
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Certifico que a pessoa acima referida está autorizada a exercer as atividades com os produtos químicos descritos

neste certificado, sujeitos a controle e fiscalização, nos termos previstos na Lei 10.357, de 27 de dezembro de 2001.

 

 

 
Caso deseje verificar a autenticidade do Certificado gerado pelo sistema, consulte no site do DPF (www.pf.gov.br)

Brasília 16/01/2024 POLÍCIA FEDERAL
SISTEMA - SIPROQUIM

Local Data Homologador
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005590-1-6 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2023/0078738-7 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2023
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICO,
PRODUTO DE HIGIENE E PERFUMES

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4646-0/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: INTERJET COMERCIAL
CNPJ / CPF: 59.403.410/0001-26
LOGRADOURO:  R SOBRALIA NÚMERO: 422
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA GEA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 04691-020 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LEONICE RODRIGUES SCARPATO
CPF: 03269763883 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

CONSELHO REGIONAL:  CRF
UF:  SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  BRUNO AMORIM SANTANA
CPF:  27894869805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:  47549



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005590-1-6 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTO DE HIGIENE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 24/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1706803096561

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005588-1-8 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2023/0078724-7 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2023
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A
SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: INTERJET COMERCIAL
CNPJ / CPF: 59.403.410/0001-26
LOGRADOURO:  R SOBRALIA NÚMERO: 422
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA GEA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 04691-020 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LEONICE RODRIGUES SCARPATO
CPF: 03269763883 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

CONSELHO REGIONAL:  CRF
UF:  SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  BRUNO AMORIM SANTANA
CPF:  27894869805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:  47549



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005588-1-8 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTOS PARA SAÚDE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 24/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1706802869802

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005589-1-5 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2023/0078716-6 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2023
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICO,
PRODUTO DE HIGIENE E PERFUMES

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4646-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: INTERJET COMERCIAL
CNPJ / CPF: 59.403.410/0001-26
LOGRADOURO:  R SOBRALIA NÚMERO: 422
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA GEA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 04691-020 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LEONICE RODRIGUES SCARPATO
CPF: 03269763883 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  BRUNO AMORIM SANTANA
CPF:  27894869805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:  47549

CONSELHO REGIONAL:  CRF
UF:  SP



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005589-1-5 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

COSMÉTICO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 24/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1706803015797

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005591-1-3 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2023/0078747-6 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2023
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A
SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4645-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: INTERJET COMERCIAL
CNPJ / CPF: 59.403.410/0001-26
LOGRADOURO:  R SOBRALIA NÚMERO: 422
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA GEA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 04691-020 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LEONICE RODRIGUES SCARPATO
CPF: 03269763883 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

CONSELHO REGIONAL:  CRF
UF:  SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  BRUNO AMORIM SANTANA
CPF:  27894869805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:  47549



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005591-1-3 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTOS PARA SAÚDE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 24/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1706802935856

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005587-1-0 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2023/0078739-5 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2023
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4649-4/08 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: INTERJET COMERCIAL LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: INTERJET COMERCIAL
CNPJ / CPF: 59.403.410/0001-26
LOGRADOURO: Rua SOBRÁLIA NÚMERO: 422
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Gea
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 04691-020 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LEONICE RODRIGUES SCARPATO
CPF: 03269763883 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

CONSELHO REGIONAL:  CRF
UF:  SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  BRUNO AMORIM SANTANA
CPF:  27894869805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:  47549



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-005587-1-0 DATA DE VALIDADE: 24/01/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

SANEANTE DOMISSANITÁRIO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 24/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1706802755514

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE)  ALTO CONTRASTE

MAPA DO SITE (MAPA-DO-SITE)



(/login)ANVISA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  (https://correio.anvisa.gov.br/owa)

(/)

Perguntas (perguntas-frequentes)  Legislação (legislacao)  Contato (contato)  Serviços (servicos)  Imprensa (area-de-imprensa)

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Buscar no portal

MENU

Regularização de Produtos - Produtos para a
Saúde
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa

Atualizado em 27/11/2018

 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras
6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.
8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo
2. Agitador de soluções
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
4. Água destilada
5. Alça de platina para microbiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
15. Aquecedor para laboratório
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta

(IVD)
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18. Balança para laboratório
19. Banho histológico
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
22. Câmara anaeróbica
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos

para transplante).                                               

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/acessibilidade
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/mapa-do-site
http://portal.anvisa.gov.br/login
https://correio.anvisa.gov.br/owa
http://portal.anvisa.gov.br/
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/perguntas-frequentes
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/legislacao
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/contato
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/servicos
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/area-de-imprensa
https://gov.br/
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência
26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
36. Digestor
37. Diluidor de amostras
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
41. Equipamento para gerenciamento de amostras
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
46.  Evaporador centrífugo a vácuo
47. Fermentador de culturas
48. Filtro para soluções
49. Forno mufla
50. Fotômetro de chama
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
55. Indicador físico, químico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
58. Lenço para assepsia da pele
59. Liofilizador
60. Luxímetro
61. Medidor de O2 dissolvido em amostras
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
63. Medidor do ponto de fusão
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
66. Mobiliário para laboratório
67. Moinho de amostras sólidas
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas
70. Navalhas para micrótomos e criostatos
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
72. Pipeta automática
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia
75. Porta algodão
76. Porta papeleta
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
84. Suporte para artigos de laboratório
85. Temporizador
86. Titulador
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
1. 1 Condicionadores de ar
1. 2 Purificador de ar
1. 3 Esterilizador de ar
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1. 4 Umidificador de ar
2. Balde
3. Bandeja, exceto para esterilização
4. Barreira para separação de ambientes

       4.1 Biombo

5. Bomba a vácuo
6. Caldeira
7. Central de ar comprimido
8. Central de gases medicinais
9. Central de vácuo

10. Compressor de ar
11. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal
12. Cortador de isopor para confecção de moldes
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos),
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

15. Equipamentos para Lavanderia
16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17. Escova para limpeza de produtos em geral
18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
20. Fogão para preparação de alimentos
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos
22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
23. Gerador de vapor
24. Incinerador de resíduos hospitalares
25. Indicador físico, químico ou biológico
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26. 2 Cadeiras de espera
26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para
26. 6 Necrópsia

27. Negatoscópio
28. Papel higiênico
29. Pia hospitalar
30. Protetor auricular de ruídos
31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36. Secador de ar medicinal
37. Seladora de embalagens de produtos médicos
38. Sistema de comunicação hospitalar
39. Sistema de sinalização hospitalar 
40. Dispensório Eletrónico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico
2. Modelo de Órgão para ensino
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação
2. Bomba para dedetização
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica
2. Bola
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições.
4. Cronômetro

        4.1 Relógio para treinamento
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5. Dardo
6. Dilatador nasal adesivo
7. Disco
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

        8.2 Halteres

        8.3 Estações de Musculação

        8.4 Remadores

        8.5 Aparelho para abdominais

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

9. Mesa ou cadeira para massagem
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras

de bronzeamento)
11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo
13. Tablado (exceto para fisioterapia)
14. Vara para salto 

 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico
2. Alicate para cortar unhas
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

       3.1 Condicionadores de ar

       3.2 Purificador de ar

       3.3 Esterilizador de ar

       3.4 Umidificador de ar

4. Balanças
5. Barbeador
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
7. Chupeta
8. Escova odontológica
9. Escova para cabelos

10. Esponja para limpeza de pele
11. Fio dental
12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13. Lente para ampliar escalas
14. Limpador de língua
15. Mamadeira e bico
16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17. Massageador de gengiva
18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
19. Mordedor para lactentes
20. Óculos para presbiopia
21. Passador de fio dental
22. Produto para estimulação sexual
23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
24. Purificador de água
25. Sauna
26. Secador e escova de cabelos 

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA
SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral
2. Equipamento de informática de uso geral
3. Filme fotográfico comum de uso geral
4. Fixador ou revelador de filmes
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas
6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas
7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas
8. Óleo lubrificante
9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE
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CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas,
lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas,
álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de
diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água,
controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não
acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de

comparação interlaboratorial
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a

finalidade de tratamento ou saúde
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase

intermediária de produção
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração,
padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
16. Cassete plástico para histologia
17. Fixadores celulares
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


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
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
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

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



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
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





  








    














  




    







    


     
        
   




      









 









  

    





      


















   






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


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
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
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
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   




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











  





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
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

    
















  



   














   













  






    


  

  



    




    






      












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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra INTERJET COMERCIAL LTDA - INTERJET COMERCIAL (CNPJ nº

59403410000126)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;
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e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB Nº 988593
O CORPO DE  BOMBEIROS  EXPEDE  O  PRESENTE  CERTIFICADO DE  LICENÇA,  POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA  FÁCIL
BOMBEIROS,  PARA A  EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE  RISCO ABAIXO,  NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 044910/3550308/2023
Endereço: RUA SOBRALIA Nº: 422
Complemento: VILA GEA Bairro:CAMPO GRANDE
Município: SAO PAULO
Ocupação: COMERCIAL - COMÉRCIO COM MÉDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO
Proprietário: INTERJET COMERCIAL LTDA
Responsável pelo Uso: INTERJET COMERCIAL LTDA
Responsável Técnico: OALACE BUCARIOLO DA SILVA
CREA/CAU: 5070929716-SP ART/RRT: 28027230230355702
Área Total (m²): 342,00 Área Aprovada (m²):342,00
Nº de Pavimentos:  2
Validade: 13/03/2026
OBSERVAÇÕES:
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Sao Paulo, 13 de Março de 2023

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 5659941    Data da consulta:   17/07/2024    CR emitido em:      CR válido até:   
Dados básicos

CNPJ: 59.403.410/0001-26

Razão social: INTERJET COMERCIAL LTDA

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa informada NÃO possui Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido.

A emissão de Certificado de Regularidade depende de Comprovante de Inscrição ativo de pessoa física ou jurídica em Cadastro Técnico Federal, bem como de não haver
outros impeditivos por descumprimento de obrigações cadastrais e prestação de informações ambientais.

Fechar

Este site é protegido por hCaptcha e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço se aplicam.

17/07/2024, 15:07 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1

https://www.hcaptcha.com/privacy
https://www.hcaptcha.com/terms

